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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2023 
 

 
DADOS GERAIS 

 

 
OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA CONVENCIONAL POR 

LUMINÁRIA LED ATÉ 10 METROS DE ALTURA, INCLUSIVE BRAÇO, PARA 

ATENDIMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO NO ÂMBITO 

DO PROCEL RELUZ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETOS EM 

ANEXO: 

 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:  16/02/2023 às 08 horas de 55 minutos. 

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/02/2023 às 09 horas. 
 

 
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS -> www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

 
COORDENAÇÃO DO PROCESSO: 
 
Pregoeira:  Marlise Marci Grützmann. 
 

E-mail principal:   
licitacao@portoveracruz.rs.gov.br 

Fone: (55) 2120-9200 R: 1029 
E-mail secundário: 

administracao@portoveracruz.rs.gov.br 

 
Endereço: Avenida Humaitá, 672, centro, Porto Vera Cruz/RS, CEP: 98985-000 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado 
o horário de Brasília (DF). 

OBSERVAÇÃO:  Esta licitação será exclusiva para MPE para todos os itens. Esta exigên-
cia se fundamenta no artigo 48, I da Lei complementar 123/2006. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
 
 

Município de Porto Vera Cruz - RS 

Secretaria Municipal de Administração 

Edital de Pregão Eletrônico - PRE nº 04/2023 

Exclusivo: microempresas e empresas de pequeno porte  

Tipo de julgamento: menor preço global 

Modo de disputa: aberto 

Processo nº 116/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE LUMI-
NÁRIA CONVENCIONAL POR LUMINÁRIA 
LED ATÉ 10 METROS DE ALTURA, INCLUSI-
VE BRAÇO PARA ATENDIMENTO AO TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO NO 
ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, TCT – PRF – 
063/2022 

 
O Prefeito em exercício de Porto Vera Cruz - RS, no uso de suas atribuições le-

gais, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na mo-
dalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, objetivando o Registro 
de Preços, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002, do Decreto Municipal nº 2.238/2020 com aplicação subsidiária da Lei Fede-
ral nº 8.666/1993 e  93 e de acordo Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posterio-
res, sendo a presente licitação na modalidade de Pregão na forma Eletrônica, do tipo 
menor preço global e o modo de disputa aberto. 

 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 16/02/2023 às 09 horas, podendo as pro-
postas e os documentos serem enviados até as 08h e 55min, sendo que todas as refe-
rências de tempo observam o horário de Brasília. 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA PARA EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA CONVENCIONAL POR LUMI-
NÁRIA LED ATÉ 10 METROS DE ALTURA, INCLUSIVE BRAÇO, PARA ATENDIMENTO 
AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, 
TCT – PRF – 063/2002, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETOS EM 
ANEXO, e descrição que segue: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Item Quant. 
Mín. 

Quant. 
Máx. 

Unid. 
Serv. 

Serviço Valor unit. 
 (R$) 

Valor 
total (R$) 

1 50 254 Un 

SUBSTITUIÇÃO de luminária 
CONVENCIONAL por luminária 
LED até 10 metros de altura, 
INCLUSIVE BRAÇO. 

175,00 44.450,00 

2 01 8 Un 

SUBSTITUIÇÃO de ponto TIPO 
PÉTALA CONVENCIONAL até 
15 metros de altura,  em topo 
de poste, com ou sem troca de 
suporte. 

185.00 1.480.00 

3 01 15 Un 

SUBSTITUIÇÃO de ponto TIPO 
Decorativa CONVENCIONAL 
até 05 metros de altura,  em to-
po de poste decorativo, com 
adequação da fixação. 

155,00 2.325.00 

 

 
1.2. Os limites quantitativos indicados na tabela do item 1.1. são relativos a uma estimati-
va de necessidade, não havendo garantia de aquisições individuais mínimas. 
1.3. Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA no prazo de até 06 (seis) 
meses depois do recebimento das respectivas Ordens de Compra, sem custos adicionais 
e em horário de expediente do CONTRATANTE, nos locais a serem indicados pelas Se-
cretarias interessadas na Ordem de compra. 
1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, 
na forma do ANEXO VII e nas condições previstas neste Edital. 
1.5. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) me-
ses, a partir da data da sua assinatura. 
1.6. A proposta vencedora fica à disposição da Administração que, se e quando desejar 
adquirir valer-se-á dos preços registrados, tantas vezes quanto desejar (dentro dos limites 
estabelecidos neste Edital). Portanto, fica ressalvado, desde já, que a Administração não 
está obrigada a contratar e adquirir os produtos licitados e registrados. 
 
2 – CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, esti-

ver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, e apresentar proposta 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, até a data limite. 

2.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 

o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habili-

tação previstas no Edital. 

2.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do dispos-

to no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

2.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de con-

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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cordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

nem que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspen-

so ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

2.5. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

 2.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-

cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

 2.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitató-

rio e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservân-

cia de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

 2.5.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato blo-

queio de acesso;  

 2.5.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pre-

gão na forma eletrônica; e  

 2.5.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, obser-

vando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura 

da sessão pública.  

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais:  

 3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, como condição de participação;  

 3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 10.2, deste edital.  

3.3. Documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser so-

licitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados através do portaldecompras-

publicas no prazo máximo de 24h após a habilitação dos vencedores. 

3.4. Os itens de propostas que eventualmente não correspondam às especificações con-

tidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
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4. PROPOSTA  
4.1. O prazo de validade da proposta é de sessenta (60) dias, a contar da data de 
abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 
diretrizes do Anexo I, com a indicação completa do serviço ofertado, incluindo marca, 
modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores 
unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer 
outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.  

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 
ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que 
possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

4.4. O preço unitário poderá ser aceito com até 02 (duas) casas decimais, em moeda 
corrente nacional. 

4.5. O preço total de cada item deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) casas decimais, 
equivalente ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços; 

4.6. Os preços serão básicos para a data de recebimento das propostas e abrangerão o 
que for necessário para o fornecimento completo e satisfatório dos serviços 
correspondentes, desclassificando-se a oferta que estabelecer condição; 

4.7. Para formação do preço máximo será aceito o valor máximo constante no 
orçamento prévio; 

Observação: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde 
que não comprometam o interesse público e da administração. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 
documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:  

 5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002;  

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;  

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150 

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz – RS 
 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 
Negativa);  

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante;  

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante;  

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

f) Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público. 

5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA:  
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 
prazo não superior a trinta (30) dias da data da expedição da mesma. 
 
5.2. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, consistirá em:  
5.2.1 Registro ou inscrição na entidade profissional competente 
Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no 
Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CFT, com jurisdição sobre o estado em que 
for sediado o LICITANTE, com validade na data da apresentação da documentação, na 
qual deverá constar no mínimo: 
a) Denominação comercial/razão social; 
b) Número e data do registro no CREA e/ou no CFT; 
c) Objeto social constando a atribuição para a atividade inerente a esta contratação; 
d) Responsáveis técnicos registrados. 

5.2.2 Comprovação de Capacidade Técnico-operacional 
O LICITANTE deverá apresentar Atestado(s) emitido(s), frisa-se: em nome do LICITANTE 
ou em nome do RESPONSÁVEL TÉCNICO do LICITANTE, cujo respectivo profissional 
deverá constar no Registro ou inscrição emitido pela entidade profissional competente 
como responsável técnico da empresa, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou pri-
vado que comprove ter executado serviço com características semelhantes, limitadas es-
tas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da lici-
tação, a saber:  

• Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de 
iluminação pública. 

O atestado em nome do licitante deverá abranger o serviço citado acima, na quantidade 
mínima de 10% (dez por cento) do total de serviços previstos nesta licitação, frisa-se: 
para efeitos de comprovação, o atestado poderá conter serviços em sistemas de ilumina-
ção pública com tecnologia convencional ou com tecnologia LED. 

5.2.2.1. Cabe esclarecer que atestados que tenham como objetivo comprovar a 
Capacidade Técnico-operacional do LICITANTE, ou seja, da empresa, estão dispensa-
dos da exigência de registro ou averbação junto aos órgãos de classe competente, uma 
vez que a legislação veda a emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome 
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de pessoa jurídica.   
5.2.2.2. Poderão ser apresentados Atestados de projetos/serviços/obras diferen-

tes para contemplar o requisito solicitado acima. 
5.2.2.3. Não serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica de serviços em 

execução. 
5.2.3  Comprovação de Capacidade Técnico-profissional 

O LICITANTE deverá comprovar que possui, na data limite prevista para entrega da Pro-
posta, engenheiro e/ou técnico detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida 
pelo CREA e/ou CFT, que comprove ter executado serviço com características semelhan-
tes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo 
do objeto da licitação, a saber: 

• Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de 
iluminação pública. 

O atestado apresentado deverá conter as informações básicas descritas abaixo: 
✓ Nome do contratado e do Contratante; 
✓ Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 
✓ Serviços executados (descrição e quantidades). 

Para fins de comprovação da Capacitação Técnico-profissional poderão ser apresenta-
dos quantos atestados forem necessários para atender ao Edital. 
O engenheiro/técnico que atenda as condições aqui estabelecidas deverá ser o respon-
sável técnico pela execução dos serviços ora licitados. 

5.6.3.1. A comprovação acima referida deverá ser efetuada por meio de cópia: 
a) Do contrato de trabalho constante na carteira de trabalho e previdência social (CTPS) 

firmado entre a empresa LICITANTE e o PROFISSIONAL; ou 
b) Da Ficha de Registro do Empregado; ou 
c) Do Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil vigente. No caso 

desse profissional ser sócio ou ocupar cargo de direção da Empresa, tal comprovação 
deverá ser efetuada por meio de cópia do Contrato Social ou da ata que comprove a 
sua eleição para o cargo, devidamente registrado(a) na Junta Comercial ou no Regis-
tro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; ou 

d) Declaração de Contratação Futura do profissional detentor da certidão apresentada, 
desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

5.6.3.2. O profissional indicado para fins de comprovação da citada Capacitação 
Técnico-profissional deverá participar da execução do objeto desta licitação, admitindo-
se sua substituição quando da execução por profissional de experiência técnico-
profissional equivalente ou superior, devidamente comprovada, desde que aprovada pela 
CONTRATANTE. 
 
5.3. Os documentos referidos no item 5.2 deverão ser apresentados digitalizados, de do-
cumento original, e ou, autenticados por qualquer processo de cópia autenticada por tabe-
lião ou servidor da Administração Municipal, ou ainda publicação em órgão da imprensa 
oficial, ficando aqueles obtidos por meio da Internet sujeitos a sua verificação. 
5.4. Os documentos digitalizados deverão ser anexados nos campos definidos no siste-
ma, sendo que só serão aceitos os documentos solicitados em Edital. 
5.5. Caso a empresa classificada como vencedora não apresente a documentação 
exigida, no todo ou em parte, ou ainda, apresente algum documento fora do prazo 
de validade, será desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento. 

 5.5.1. Neste caso, será convocada a empresa seguinte na ordem de classificação, 
para fornecer o objeto licitado, observadas as mesmas condições propostas pela 
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vencedora desclassificada, ou será revogada a licitação, a critério da Administração. 
 
6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante 
a utilização de sua chave e senha. 
6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as ope-
rações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.5.2. deste Edital. 
6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensa-
gens em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet. 
 
7 DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentada-
mente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edi-
tal. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais; 
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços ma-
nifestamente inexequíveis. 
7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 
for conflitante com o instrumento convocatório. 
7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 
fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusi-
vamente por meio do sistema eletrônico. 
7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classifica-
das. 
 
8 DO MODO DE DISPUTA 

 
8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorre-
rá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automati-
camente. 
8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
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8.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferen-
tes das previstas no edital. 

8.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.7. O licitante classificado em primeiro lugar deverá, no prazo improrrogável de 02 (duas) 
horas, encaminhar proposta atualizada, adequada ao último lance proposto, após a nego-
ciação do item anterior. 
8.8. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme dispo-
sições do edital. 
8.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lan-
ces continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos ter-
mos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como crité-
rio do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresen-
tado a declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital; 
9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas si-
tuações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superio-
res em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte for-
ma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova propos-
ta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais mi-
croempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se en-
quadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
9.1.4. O disposto no item 9.1. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor va-
lor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os 
critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 
9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 
 
10 DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 
ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 
ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixa-
do no item 3.3 deste Edital. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor 
de referência da Administração. 
10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
 
11 DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 
11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos ter-
mos do item 3, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certi-
dões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declara-
ção exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que po-
derá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde 
que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respec-
tivo prazo. 
11.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim su-
cessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será de-
clarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
12 DO RECURSO 

 
12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 
licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 
campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 
12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 1 
(um) dia consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a 
sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da auto-
ridade competente. 
12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
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competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
13.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o pro-
cesso devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 
14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 05(cinco) 
dias, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
14.2 Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 14.1, deverão ser compro-
vadas as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos 
documentos originais ou cópias autenticadas. 
14.3. As certidões referidas nos itens 5.1. e 5.2., que tenham sido expedidas em meio ele-
trônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certifica-
ção digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se 
vencido o prazo de validade. 
14.4. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo pe-
ríodo, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 
14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitan-
te será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementa-
res e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 
14.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habili-
tação, no prazo do item 14.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 
 
15. DO PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do objeto de cada so-
licitação e após o recebimento definitivo pelos responsáveis e pela Secretaria solicitante, 
em até 15 (quinze) dias, por intermédio da Secretaria da Fazenda do Município e medi-
ante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
15.2. O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, no que se refere à habilitação e qualificação exigidas pa-
ra participar do certame licitatório. 
15.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser descontados dos valores devidos os va-
lores necessários para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras 
despesas de responsabilidade da CONTRATADA. 
15.4. A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena 
de bloqueio dos pagamentos a que fizer jus e /ou compensação na parcela final. 
15.5. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no País. 
15.6. Para fins de pagamento e de liquidação do empenho, a CONTRATADA deverá ob-
servar, sempre que necessário, o disposto no artigo 26-A, inciso VIII, alínea “a”, do Decre-
to Estadual nº 37.699/97, o qual trata sobre a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e). 
15.7. Na nota fiscal/fatura não poderá conter rasuras, e deverá possuir o número da conta 
bancária para depósito em nome da empresa. 
15.8. A nota fiscal/fatura a ser emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fá-
cil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de acelerar o trâmite de recebi-
mento das mercadorias e a posterior liberação do pagamento. 
15.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
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IGP-M/FGV do período, ou pelo índice que vier a substituí-lo, e o CONTRATANTE com-
pensará a CONTRATADA com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata 
die, desde que o atraso não tenha sido causado pelo fornecedor. 
15.10.  A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do: 
   MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
   CNPJ nº 91.105.452/0001-93 
   Avenida Humaitá, nº 672 
   Porto Vera Cruz – RS 
   CEP: 98985-000 
 
16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1. O prazo de validade do registro de preços é de 12(doze) meses a contar da homo-
logação do processo. 
16.2. Os preços não sofrerão reajustes, a não ser no caso do previsto no art. 65, II, d da 
Lei 8.666/93. 
16.3. As entregas deverão ser efetuadas conforme solicitação da secretaria solicitante. 
16.4. As quantidades constantes neste edital são uma estimativa, podendo ser adquiridas 
para mais ou para menos. 
16.5. Ao preço do primeiro colocado em cada item será registrado mais um fornecedor (2° 
colocado). 
16.6. O processo para o Registro de Preços não obriga este a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do item, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
16.7. O Município, através do Departamento de Compras e Licitações monitorará os pre-
ços dos serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registra-
dos a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores. 
16.8. O sistema será procedido de acordo com o art. 15 da Lei 8.666/93. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1. Os serviços deverão ser prestados em até 06 (seis) meses, contados do recebi-
mento da Ordem de Compra, nos locais, dias e horários determinados pela Secretaria so-
licitante. 
17.2. Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua com-
plementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
17.3. Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda 
às especificações licitadas, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente adjudicado. 
17.4. No recebimento e aceitação dos itens será observada, no que couber, as disposi-
ções da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
17.5. Executado o contrato, o recebimento e aceitação do objeto estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações constantes neste edital, e:  

a) Provisoriamente, pelo seu responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias da 
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comunicação escrita da contratada; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de ob-
servação, ou de vistoria, prazo este de, no máximo, 30 (trinta) dias, que comprove a ade-
quação do objeto aos termos contratuais. 
17.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela soli-
dez e segurança do serviço, nem ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 
17.7. Salvo disposições em contrário, os ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato, correm por conta da 
contratada. 
17.8. A contratante rejeitará no todo o objeto ou em parte, se estiver em desacordo com 
este edital. 
 
18. DO PRAZO DE VALIDADE E DA GARANTIA 
 
18.1. A garantia da prevenção e a reparação de danos são aqueles indicados pela Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Na hipótese de o licitante recusar-se assinar o contrato ou instrumento equivalente 
injustificadamente, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital, inclusive 
negociando o melhor preço. 
19.2. O licitante que recusar-se a entregar o objeto adjudicado, falhar ou fraudar a sua 
execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ci-
tação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo pra-
zo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, sem prejuízo das multas previstas no Contrato ou instrumento equivalente além de 
outras cominações legais. 
 
20. DAS PENALIDADES 
 
20.1.  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;  

 b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do di-
reito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 6 meses e multa de 10% sobre o va-
lor estimado da contratação; 

 c) executar o contrato com atraso até o limite de 10 (dez) dias ou com outras irregula-
ridades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 60 (sessenta) dias, de-
pois de decorrido o prazo previsto na letra “c”, multa diária de 0,5% sobre ao montante não adim-
plido do contrato após os quais será considerado como inexecução contratual parcial. Dependen-
do do objeto da licitação será considerada inexecução total; 

 e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
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Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato acrescido da multa por atraso prevista na letra “d”; 

 f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Admi-
nistração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato acrescido da 
multa por atraso prevista na letra “d”; 

 g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 
de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

20.2. As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato 

20.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos sobre o valor dos produtos não entre-
gues. 

20.3. Aplicadas as multas, o Município descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, 
após a sua imposição. 

20.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

20.5. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

20.6. Da aplicação das penas definidas no item 20.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

20.7. O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será diri-
gido à Autoridade Superior, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

20.8. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

 20.8.1. Pela Administração, quando: 
 a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu ori-
gem ao registro de preços; 
 b) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do regis-
tro de preços; 

 c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
do registro de preços; 

 d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 f) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 

 20.8.2 Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem a Ata de 
Registro de Preços. 

20.9. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no item 20.8.1 se-
rá feita pessoalmente, por correspondência com aviso de recebimento ou através do e-mail indi-
cado pela empresa, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

20.10. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o 
preço registrado a partir da publicação. 

20.11. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 
através de requerimento, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no ins-
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trumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

20.12. O detentor ficará obrigado a atender todas as Autorizações de Fornecimento emitidas 
durante a vigência da ata de registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista 
para data posterior ao vencimento da ata. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugna-
ções deverão ser enviados ao pregoeiro, até três (03) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, no horário das 08 ás 17 horas, por meio do portal de compras públi-
cas: www.portaldecompraspublicas.com.br ou no seguinte endereço eletrônico: licita-
cao@portoveracruz.rs.gov.br.  

21.2. Não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do 

prazo, enviados por e-mail diverso ou por qualquer outro meio além do previsto no item anterior. 

21.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no portal 
de compras públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br e no seguinte sítio eletrônico da Ad-
ministração www.portoveracruz.rs.gov.br. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou 
apresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 

22.2. Concluída a análise das propostas, lavrar-se-á a correspondente Ata de Julgamento e 
Classificação das Propostas, cujo resumo contendo o resultado classificatório será publicado na 
imprensa oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais. 

22.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter: 

 a) adiada sua abertura; 

 b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação; 

 c) cancelamento parcial ou total. 

22.5. Homologado pelo Prefeito Municipal o resultado classificatório, os preços serão registrados 
na Secretaria de Obras, que poderá convocar, quando necessário, a celebração das contratações 
decorrentes, mediante emissão da Autorização de Fornecimento - AF, durante o período da sua 
vigência e nas condições deste Edital. 

22.6. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao bene-
ficiário do registro, em igualdade de condições. 

22.7. Não será permitida a participação de licitantes sob forma de consórcio. 

22.8. As condições expressas no presente Edital e em seus anexos são básicas para o contrato 
que deles decorrer, formalizado através da Ata de Registro de Preços. 

22.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 
Foro da cidade de Santo Cristo - RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

22.10. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@portoveracruz.rs.gov.br
mailto:licitacao@portoveracruz.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portoveracruz.rs.gov.br/
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poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro Eletrônico, pelo sitio licitacao@portoveracruz.rs.gov.br. 
22.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Cristo, RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privi-
legiado que seja. 

22.12. Fazem parte deste Edital: 

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II – Termo de Referência Luminárias 

ANEXO III – Modelo de proposta de preço  

ANEXO IV - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 

ANEXO V – Modelo de declaração de empregador pessoa jurídica 

ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de condições impeditivas 

ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
 

Porto Vera Cruz – RS em 19 de janeiro de 2023. 
 
 

________________________ 
José Andrade de Matos                                                                                                                                                     

Prefeito 
 
 

Este edital foi devidamente examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica.   
 
Em ______-_______-_________  
 
 
                ____________________ 
                     Jair Darlei Benke 
   Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 
50.295 

Este edital foi examinado pela Pregoeira. 
 
Em ______-_______-_________  
 
 
 
                  ______________________  
                     Marlise Marci Grützmann 
                                 Pregoeira         
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA DE SERVIÇOS 

 
1. OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA PARA EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA CONVENCIONAL POR LUMI-
NÁRIA LED ATÉ 10 METROS DE ALTURA, INCLUSIVE BRAÇO, PARA ATENDIMENTO 
AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, 
TCT – PRF – 063/2002, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETOS EM 
ANEXO, e descrição que segue: 

Item Quant. 
Mín. 

Quant. 
Máx. 

Unid. 
Serv. 

Serviço Valor unit. 
 (R$) 

Valor 
total (R$) 

1 50 254 Un 

SUBSTITUIÇÃO de luminária 
CONVENCIONAL por luminária 
LED até 10 metros de altura, 
INCLUSIVE BRAÇO. 

175,00 44.450,00 

2 01 8 Un 

SUBSTITUIÇÃO de ponto TIPO 
PÉTALA CONVENCIONAL até 
15 metros de altura,  em topo 
de poste, com ou sem troca de 
suporte. 

185.00 1.480.00 

3 01 15 Un 

SUBSTITUIÇÃO de ponto TIPO 
Decorativa CONVENCIONAL 
até 05 metros de altura,  em to-
po de poste decorativo, com 
adequação da fixação. 

155,00 2.325.00 

 
1.2. Os limites quantitativos indicados na tabela do item 1.1. são relativos a uma estimati-
va de necessidade, não havendo garantia de aquisições individuais mínimas. 
1.3. Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA no prazo de até 06 (seis) 
meses depois do recebimento das respectivas Ordens de Compra, sem custos adicionais 
e em horário de expediente do CONTRATANTE, nos locais a serem indicados pelas Se-
cretarias interessadas na Ordem de compra. 
1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, 
na forma do ANEXO VII e nas condições previstas neste Edital. 
1.5. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) me-
ses, a partir da data da sua assinatura. 
1.6. A proposta vencedora fica à disposição da Administração que, se e quando desejar 
adquirir valer-se-á dos preços registrados, tantas vezes quanto desejar (dentro dos limites 
estabelecidos neste Edital). Portanto, fica ressalvado, desde já, que a Administração não 
está obrigada a contratar e adquirir os produtos licitados e registrados. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 

2.1.  Esta aquisição destina-se a promover a modernização e melhoria na iluminação 
pública do município, com a contratação de empresa especializada em mão de obra para 
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execução de serviços de substituição de luminária convencional por luminária led até 10 
metros de altura, inclusive braço, para atendimento ao termo de cooperação técnica fir-
mado no âmbito do âmbito do PROCEL Reluz para implementação de ações de eficiência 
energética no sistema de iluminação pública do Município de Porto Vera Cruz – RS. 
 
3. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

(    ) Pregão Presencial                (  x  ) Pregão Eletrônico              (    ) Convite 

(    ) Tomada de Preço              (    ) Concorrência             (    ) Concurso  (    ) Leilão 

4. TIPO DE LICITAÇÃO: 

(  X  ) Menor Preço   (    ) Melhor Técnica      (    ) Técnica e Preço   (    ) Maior Lance 

ou Oferta 

5. JULGAMENTO: 

 ()  Por Item              (  X  ) Montante Global   (  X  ) Por Lote 

6. Art. 48 da LC 123/2006: (marcar quando for o caso). 

( X  ) Licitação Exclusiva                    (    ) Cota de Até 25% 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

1,031 TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA REPASSE DA ELETROBRAS TCT – PRF 

063/2022 

0008 3390 39 00 00 Outros Serv. de Terc. PJ. 

0001 3390 39 00 00 Outros Serv. de Terc. PJ. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS 

8.1. A licitante vencedora obriga-se a:  

a) Manifestar o recebimento da Autorização de Fornecimento; 

b) Fornecer o objeto nas especificações e qualidade exigidas, no preço, prazo e forma 
estipulados na proposta; 

c) Repor, no todo ou em parte, as mercadorias objeto do contrato em que se verificarem 
danos, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade; 

d) Manter durante toda a vigência do contrato, a compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.  

e) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
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f) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provoca-
dos por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

g) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do 
valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

h) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas ou quaisquer outros acréscimos, 
que correrão por conta exclusiva do Contratado. 

 

8.2. São direitos e Obrigações do Município:  

a) Enviar através do e-mail indicado pela empresa vencedora Autorização de Fornecimen-

to do objeto; 

b) Remeter advertências à empresa vencedora, por escrito, quando o fornecimento não 

estiver sendo prestado de forma satisfatória;  

c) Indicar servidor para fiscalizar os fornecimentos executados pela vencedora;  

d) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto da licitação; conforme ajus-

te representado pela Nota de Empenho; 

e) Aplicar à vencedora penalidades, quando for o caso; 

f) Prestar à vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à per-

feita execução do Empenho; 

g) Efetuar o pagamento à vencedora no prazo mencionado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente; 

h) Notificar a vencedora penalidades, quando for o caso; 

i) Notificar, por escrito, à vencedora da aplicação de qualquer sanção. 

j) Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento do objeto de forma parcial ou 

total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi entregue; 

 
09. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1 Registro ou inscrição na entidade profissional competente 
Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no 
Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CFT, com jurisdição sobre o estado em que 
for sediado o LICITANTE, com validade na data da apresentação da documentação, na 
qual deverá constar no mínimo: 

a) Denominação comercial/razão social; 
b) Número e data do registro no CREA e/ou no CFT; 
c) Objeto social constando a atribuição para a atividade inerente a esta contratação; 
d) Responsáveis técnicos registrados. 

9.2 Comprovação de Capacidade Técnico-operacional 
O LICITANTE deverá apresentar Atestado(s) emitido(s), frisa-se: em nome do LICITANTE 
ou em nome do RESPONSÁVEL TÉCNICO do LICITANTE, cujo respectivo profissional 
deverá constar no Registro ou inscrição emitido pela entidade profissional competente 
como responsável técnico da empresa, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou pri-
vado que comprove ter executado serviço com características semelhantes, limitadas es-
tas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da lici-
tação, a saber:  

• Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de 
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iluminação pública. 
O atestado em nome do licitante deverá abranger o serviço citado acima, na quantidade 
mínima de 10% (dez por cento) do total de serviços previstos nesta licitação, frisa-se: 
para efeitos de comprovação, o atestado poderá conter serviços em sistemas de ilumina-
ção pública com tecnologia convencional ou com tecnologia LED. 

9.2.1 Cabe esclarecer que atestados que tenham como objetivo comprovar a Ca-
pacidade Técnico-operacional do LICITANTE, ou seja, da empresa, estão dispensados 
da exigência de registro ou averbação junto aos órgãos de classe competente, uma vez 
que a legislação veda a emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de 
pessoa jurídica.   

9.2.2 Poderão ser apresentados Atestados de projetos/serviços/obras diferentes 
para contemplar o requisito solicitado acima. 

9.2.3 Não serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica de serviços em exe-
cução. 
9.3 Comprovação de Capacidade Técnico-profissional 
O LICITANTE deverá comprovar que possui, na data limite prevista para entrega da Pro-
posta, engenheiro e/ou técnico detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida 
pelo CREA e/ou CFT, que comprove ter executado serviço com características semelhan-
tes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo 
do objeto da licitação, a saber: 

• Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de 
iluminação pública. 

O atestado apresentado deverá conter as informações básicas descritas abaixo: 
✓ Nome do contratado e do Contratante; 
✓ Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 
✓ Serviços executados (descrição e quantidades). 

Para fins de comprovação da Capacitação Técnico-profissional poderão ser apresenta-
dos quantos atestados forem necessários para atender ao Edital. 
O engenheiro/técnico que atenda as condições aqui estabelecidas deverá ser o respon-
sável técnico pela execução dos serviços ora licitados. 
9.3.1 A comprovação acima referida deverá ser efetuada por meio de cópia: 
a) Do contrato de trabalho constante na carteira de trabalho e previdência social (CTPS) 

firmado entre a empresa LICITANTE e o PROFISSIONAL; ou 
b) Da Ficha de Registro do Empregado; ou 
c) Do Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil vigente. No caso 

desse profissional ser sócio ou ocupar cargo de direção da Empresa, tal comprovação 
deverá ser efetuada por meio de cópia do Contrato Social ou da ata que comprove a 
sua eleição para o cargo, devidamente registrado(a) na Junta Comercial ou no Regis-
tro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; ou 

d) Declaração de Contratação Futura do profissional detentor da certidão apresentada, 
desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

9.3.2 O profissional indicado para fins de comprovação da citada Capacitação Técnico-
profissional deverá participar da execução do objeto desta licitação, admitindo-se sua 
substituição quando da execução por profissional de experiência técnico-profissional 
equivalente ou superior, devidamente comprovada, desde que aprovada pela CONTRA-
TANTE. 

10. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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10.1. A Secretaria correspondente irá efetuar a indicação do fiscal da ata de registro de 
preços o qual será designado através de Portaria do Prefeito Municipal. 

10.2. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços ficará a cargo da Secretaria de 
Obras. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento 

da convocação, para assinar da Ata de Registro de Preços.  

 11.1.1. O prazo para a assinatura da ata de registro de preços poderá ser prorro-

gado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora duran-

te o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE.  

11.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, retirar 

ou aceitar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 

legalmente estabelecidas.  

11.3. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar a ata de registro de 

preços, não retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabeleci-

dos, convidar os demais licitantes, na ordem de classificação, após comprovação da sua 

compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contra-

to. 

11.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços de 12 (doze) meses contados a 

partir da data da sua assinatura.  

 

12. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

 12.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do presente registro de preços. 

 12.2. Havendo alteração dos itens, os preços registrados poderão ser atualizados, de 
conformidade com as modificações ocorridas, conforme dispõe o art. 65, II, “d”, da Lei nº 
8.666/93. 

 12.3. O Fornecedor do registro de preços deverá solicitar a atualização dos preços vigen-
tes formalmente ao Município de Porto Vera Cruz, acompanhado de documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais ou outros documentos 
comprobatórios, que serão analisados pelo Município. 

 12.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 12.2. e 12.3., a Administra-
ção poderá, na vigência do registro, solicitar a redução de preços registrados, garantido a 
prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pes-
quisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da assinatura da ata pelas partes interessadas. 

 12.5. O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado e deverá man-
ter a diferença de percentual apurada entre o preço de custo e o preço originalmente 
constante na proposta, bem como, o preço de mercado vigente à época do pedido de re-
visão dos preços. 
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 12.6. O pedido de atualização dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de pre-
ços junto aos demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição 
na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo 
menor preço. 

13. DA ENTREGA: 

13.1. O prazo para conclusão dos serviços é de seis (06) meses a contar da data do re-
cebimento da ordem de início e de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

13.2. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, que atendam 
às necessidades da Secretaria, a empresa será notificada para que o mesmo seja substi-
tuído ou refeito. 

13.3. A garantia relativa à qualidade, à prevenção ou à reparação de danos, deverá ser 
em conformidade com os prazos fornecidos pelo fabricante ou do Código de Defesa do 
Consumidor, não podendo o prazo ser inferior ao estabelecido por esse Código (CDC). 

13.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

13.5.  A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do: 

   MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
   CNPJ nº 91.105.452/0001-93 
   Avenida Humaitá, nº 672 
   Porto Vera Cruz – RS 
   CEP: 98985-000 

14. DO PAGAMENTO: 

14.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do objeto de cada so-
licitação e após o recebimento definitivo pelos responsáveis e pela Secretaria solicitante, 
em até 15 (quinze) dias, por intermédio da Secretaria da Fazenda do Município e medi-
ante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
14.2. O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, no que se refere à habilitação e qualificação exigidas pa-
ra participar do certame licitatório. 
14.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser descontados dos valores devidos os va-
lores necessários para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras 
despesas de responsabilidade da CONTRATADA. 
14.4. A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena 
de bloqueio dos pagamentos a que fizer jus e /ou compensação na parcela final. 
14.5. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no País. 
14.6. Para fins de pagamento e de liquidação do empenho, a CONTRATADA deverá ob-
servar, sempre que necessário, o disposto no artigo 26-A, inciso VIII, alínea “a”, do Decre-
to Estadual nº 37.699/97, o qual trata sobre a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e). 
14.7. Na nota fiscal/fatura não poderá conter rasuras, e deverá possuir o número da conta 
bancária para depósito em nome da empresa. 
14.8. A nota fiscal/fatura a ser emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fá-
cil visualização, a indicação do número da licitação, a fim de acelerar o trâmite de recebi-
mento das mercadorias e a posterior liberação do pagamento. 
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14.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IGP-M/FGV do período, ou pelo índice que vier a substituí-lo, e o CONTRATANTE com-
pensará a CONTRATADA com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata 
die, desde que o atraso não tenha sido causado pelo fornecedor. 
14.10.  A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do: 
   MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
   CNPJ nº 91.105.452/0001-93 
   Avenida Humaitá, nº 672 
   Porto Vera Cruz – RS 
   CEP: 98985-000 

 

                                      Porto Vera Cruz, RS, em 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

                                         Jairo Luiz Taminsky 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA LUMINÁRIAS 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em mão de obra para execução de serviços de 
instalação, retirada e substituição de luminárias de vias públicas e demais serviços, con-
forme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento. 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

2.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente 

Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no 
Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CFT, com jurisdição sobre o estado em que 
for sediado o LICITANTE, com validade na data da apresentação da documentação, na 
qual deverá constar no mínimo: 

e) Denominação comercial/razão social; 

f) Número e data do registro no CREA e/ou no CFT; 

g) Objeto social constando a atribuição para a atividade inerente a esta contratação; 

h) Responsáveis técnicos registrados. 

2.2. Comprovação de Capacidade Técnico-operacional 

O LICITANTE deverá apresentar Atestado(s) emitido(s), frisa-se: em nome do LICITANTE 
ou em nome do RESPONSÁVEL TÉCNICO do LICITANTE, cujo respectivo profissional 
deverá constar no Registro ou inscrição emitido pela entidade profissional competente 
como responsável técnico da empresa, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou pri-
vado que comprove ter executado serviço com características semelhantes, limitadas es-
tas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da lici-
tação, a saber:  

• Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de 
iluminação pública. 

O atestado em nome do licitante deverá abranger o serviço citado acima, na quantidade 
mínima de 10% (dez por cento) do total de serviços previstos nesta licitação, frisa-se: 
para efeitos de comprovação, o atestado poderá conter serviços em sistemas de ilumina-
ção pública com tecnologia convencional ou com tecnologia LED. 

2.2.1. Cabe esclarecer que atestados que tenham como objetivo comprovar a Capacida-
de Técnico-operacional do LICITANTE, ou seja, da empresa, estão dispensados 
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da exigência de registro ou averbação junto aos órgãos de classe competente, 
uma vez que a legislação veda a emissão de Certidão de Acervo Técnico 
(CAT) em nome de pessoa jurídica.   

2.2.2. Poderão ser apresentados Atestados de projetos/serviços/obras diferentes para 
contemplar o requisito solicitado acima. 

2.2.3. Não serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica de serviços em execução. 

2.3. Comprovação de Capacidade Técnico-profissional 

O LICITANTE deverá comprovar que possui, na data limite prevista para entrega da Pro-
posta, engenheiro e/ou técnico detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida 
pelo CREA e/ou CFT, que comprove ter executado serviço com características semelhan-
tes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo 
do objeto da licitação, a saber: 

• Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de 
iluminação pública. 

O atestado apresentado deverá conter as informações básicas descritas abaixo: 

✓ Nome do contratado e do Contratante; 

✓ Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

✓ Serviços executados (descrição e quantidades). 

Para fins de comprovação da Capacitação Técnico-profissional poderão ser apresenta-
dos quantos atestados forem necessários para atender ao Edital. 

O engenheiro/técnico que atenda as condições aqui estabelecidas deverá ser o respon-
sável técnico pela execução dos serviços ora licitados. 

2.3.1. A comprovação acima referida deverá ser efetuada por meio de cópia: 

i) Do contrato de trabalho constante na carteira de trabalho e previdência social (CTPS) 
firmado entre a empresa LICITANTE e o PROFISSIONAL; ou 

j) Da Ficha de Registro do Empregado; ou 

k) Do Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil vigente. No caso 
desse profissional ser sócio ou ocupar cargo de direção da Empresa, tal comprovação 
deverá ser efetuada por meio de cópia do Contrato Social ou da ata que comprove a 
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sua eleição para o cargo, devidamente registrado(a) na Junta Comercial ou no Regis-
tro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; ou 

l) Declaração de Contratação Futura do profissional detentor da certidão apresentada, 
desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

2.3.2. O profissional indicado para fins de comprovação da citada Capacitação Técnico-
profissional deverá participar da execução do objeto desta licitação, admitindo-
se sua substituição quando da execução por profissional de experiência técnico-
profissional equivalente ou superior, devidamente comprovada, desde que apro-
vada pela CONTRATANTE. 

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem realizados consistirão em: 
 

3.1. Serviços de instalação e/ou substituição de luminárias de iluminação pública. 

a) Desmontagem e retirada completa de conjuntos convencionais de luminárias de 
iluminação pública com lâmpadas até 400W e seus equipamentos auxiliares. Frisa-
se: Inclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

b) Desmontagem e retirada completa de conjuntos convencionais de luminárias de 
iluminação pública com lâmpadas até 400W e seus equipamentos auxiliares. Frisa-
se: Exclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

c) Instalação, revisão e/ou manutenção da rede elétrica (conectores e condutores) 
nos pontos onde serão efetuadas as instalações e/ou substituições das luminárias; 

d) Montagem e instalação de novo conjunto de luminária com tecnologia LED. Frisa-
se: Inclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

e) Montagem e instalação de novo conjunto de luminária com tecnologia LED. Frisa-
se: Exclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

f) Transporte das luminárias com tecnologia LED e demais equipamentos auxiliares 
do almoxarifado da prefeitura ou outro local indicado previamente, pelo município, 
até o ponto de instalação/substituição; 

g) Transporte e acomodação dos conjuntos de luminárias e demais equipamentos au-
xiliares com tecnologia convencionais retirados do parque de iluminação pública, 
inclusive braços (quando houver), até o almoxarifado da prefeitura ou outro local 
indicado, previamente, pelo município.  

h) Retirada completa de sistema de aterramento existente, cuja função se limite a for-
necer proteção para a luminária de iluminação pública e demais equipamentos au-
xiliares;  

i) Instalação completa de novo sistema de aterramento em padrão construtivo com-
patível com a norma técnica de aterramento de baixa tensão utilizada pela Con-
cessionária/Permissionária detentora da rede de alimentação do parque de IP do 
município, cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária de iluminação 
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pública e demais equipamentos auxiliares. 

3.2. Serviço de apoio logístico para até 100 conjuntos de IP existentes. 

Orientado pelo corpo técnico do município, no decorrer da execução da obra, ou seja, du-
rante as atividades normais previstas no cronograma do contrato, a Contratada deverá 
prestar apoio logístico ao município para que até 100 conjuntos de IP existentes sejam 
retirados do parque municipal nas condições estabelecidas a seguir.  

O propósito do apoio é viabilizar a realização de medições de grandezas elétricas dos 
respetivos conjuntos retirados em bancada de teste. As medições citadas serão executa-
das pelo município ou por terceiros indicados por ele, não estão inclusas no respetivo 
apoio logístico. Frisa-se, o apoio logístico citado acima não inclui a realização das medi-
ções elétricas mencionadas nem a infraestrutura necessária para que ocorra as respeti-
vas medições, pois esta tarefa caberá ao município ou por terceiros indicados por ele. 

Cabe ressaltar que os custos relacionados ao serviço de apoio logístico já estão inclusos 
no custo unitário previsto para execução da obra, uma vez que a retirada do conjunto 
existente é parte do escopo contratado para substituição das luminárias LED. 

3.2.1. Condições específicas para até 100 conjuntos de IP existentes 

Coincidindo com o momento em que a Contratada executará a obra, até o limite de 100 
conjuntos de IP, a Contratada deverá, ao retirar os equipamentos do poste, constatar que 
os mesmos (até 100 conjuntos de IP) se encontram em condições de operação no mo-
mento da retirada, pois torna-se inútil para atividades de medições elétricas, luminárias, 
cujas lâmpadas estejam queimadas, reator fora de funcionamento, ou qualquer outro de-
feito que inviabilize as respetivas medições em bancada de teste, frisa-se: medições estas 
que serão realizadas pelo município ou por terceiros indicados por ele. 

3.2.1.1. O procedimento deverá seguir o seguinte ritual: 

i. A partir da identificação do ponto de IP a ser coletado, ou seja, eleito o logradouro 
e o poste, deve-se promover a retirada dos equipamentos que compõem o ponto 
de IP existente com cuidado para não danificar os respectivos equipamentos. 

ii. Após a coleta, deve-se, ainda no campo, inspecionar os equipamentos a fim de ga-
rantir que não houve danos durante a sua retirada; 

iii. O conjunto original: luminária, lâmpada, relé fotocontrolador e reator coletados co-
mo amostra deverão ser acomodados (um conjunto por acomodação) em “sacos 
tipo sisal, saco para grãos e/ou similares com resistência adequada” ou “caixas de 
qualquer tipo, porém com resistência apropriada” de modo a serem armazenados 
no almoxarifado cedido pelo município, adequadamente, até o momento das medi-
ções elétricas. 

iv. Cada acomodação que contenha um conjunto de equipamentos coletado deverá 
ser identificada (por meio de etiqueta, caneta permanente, ou outra solução que 
não seja frágil no manuseio) de modo a permitir o seu rastreio, ou seja, de onde foi 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150 

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz – RS 
 

retirado o respectivo conjunto. A identificação deverá conter no mínimo o nome do 
logradouro + 1 ponto de referência física próximo ao poste, podendo ser: o número 
da residência mais próxima, altura do Km da avenida, ou outro elemento físico re-
presentativo. 

3.3. Serviço de apoio logístico para até 100 unidades de IP LED. 

Orientado pelo corpo técnico do município, no decorrer da execução da obra, ou seja, du-
rante as atividades normais previstas no cronograma do contrato, a Contratada deverá 
prestar apoio logístico ao município para que até 100 conjuntos de IP LED sejam instala-
dos no parque municipal nas condições estabelecidas a seguir.  

O propósito do apoio é viabilizar o rastreio para eventual, realização de medições de 
grandezas elétricas dos respetivos conjuntos LED no futuro, visando atestar a sua depre-
ciação ao longo dos anos.  

3.3.1. O procedimento deverá respeitar o seguinte ritual: 

Instalar, até o limite de 100 unidades de luminárias LED, previamente medidas em banca-
da de teste, cujas medições serão realizadas pelo município ou por terceiros indicados 
por ele, devidamente identificadas direto nos equipamentos, individualmente, por meio de 
etiquetas, caneta permanente, ou outra solução que não seja frágil no manuseio, de modo 
a permitir seu rastreio, ou seja, deverá ser possível, no visual, saber que se tratam de lu-
minárias medidas em bancada.  

Caberá ao município ou por profissional por ele indicado, fornecer para a Contratada o 
endereço do local exato onde a respectiva luminária LED medida em bancada será insta-
lada.  

Cabe ressaltar que os custos relacionados ao apoio logístico já estão inclusos no custo 
unitário previsto para execução da obra, uma vez que a instalação de luminária LED é 
parte do escopo contratado. 

4. ORIENTAÇÕES GERAIS 

a) A empresa deverá disponibilizar durante o prazo de vigência do contrato, por meios 
próprios, todos os equipamentos necessários para a execução dos serviços, em 
qualidade e quantidade suficientes, a saber: equipamentos de proteção individual - 
EPI, ferramentas, equipamentos, sinalizações, caminhões seguros e adequados às 
normas de segurança que regem os serviços praticados em sistemas de iluminação 
pública. Cabe ressaltar que os caminhões utilizados deverão possuir cestos e lanças 
isoladas, com dispositivos de iluminação e sinalização luminosa, além de pessoal 
qualificado para operar os mesmos.  

b) A Contratada deverá manter no local da obra pelo prazo em que a mesma durar, no 
mínimo, 1 (um) responsável técnico. Esse profissional deverá ser o responsável pela 
supervisão de todas as equipes envolvidas na execução dos trabalhos, e o mesmo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150 

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz – RS 
 

deverá atuar como interlocutor junto ao Contratante. 

c) A Contratada deverá providenciar e apresentar a ART - Anotação de responsabilida-
de técnica ou o TRT - Termo de Responsabilidade Técnica, de execução da obra, 
em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.  

d) A Contratada deverá seguir, rigorosamente, a legislação vigente no que diz respeito 
a segurança elétrica, risco elétrico, NR10, trabalho em altura, além de demais nor-
mas e legislações correlatas com os serviços realizados. Deverá a empresa cuidar 
para que seus funcionários trabalhem utilizando os respectivos EPIs. 

e) Os empregados da Contratada, ao prestar serviços em campo, deverão dispor de 
uniforme, identificação e equipamentos de proteção individual e coletiva e estarem 
capacitados conforme normas de segurança da Concessionária de Distribuição de 
Energia Elétrica local, além de acordo com as Normas Brasileiras vigentes, em es-
pecial a NR-10 e trabalhos em altura. 

f) A proposta deverá contar com todos os custos, inclusive: transporte para desloca-
mento do pessoal da Contratada até o ponto de execução dos serviços, além de 
alimentação e hospedagem (quando necessário).  

g) As equipes responsáveis pelos serviços deverão ter à sua disposição todos os equi-
pamentos, ferramentas e veículos compatíveis com as atividades a ser desenvolvi-
das. 

h) É de responsabilidade da Contratada o pleno cumprimento das leis e normas regu-
lamentares da execução dos trabalhos e das condições de segurança, cabendo ex-
clusivamente a Contratada a responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciá-
rias e/ou acidentes por seus empregados ou prepostos. 

i) Todas as instalações provisórias montadas pela Contratada durante a execução do 
serviço deverão ser retiradas no seu término, ou outra solução, desde que acordada 
entre as partes. 

j) Compete a Contratada, com o apoio do Contratante, obter, sempre que necessário, 
junto aos proprietários dos imóveis lindeiros ou adjacentes ao local de execução dos 
serviços a permissão para acesso ou passagem, correndo por sua conta todas as 
despesas decorrentes dessa autorização, caso houver. 

k) A Contratada deverá, com o apoio do Contratante, caso houver, requerer e arcar 
com as despesas relativas a licenças, alvarás e autorizações junto aos órgãos res-
ponsáveis, necessárias para execução de serviços em vias públicas, ficando res-
ponsável pelas eventuais penalidades aplicadas pelas autoridades competentes, por 
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transgressão e posturas não aplicáveis, assumindo todo ônus e ações necessárias 
desta atividade. 

l) A Contratada deverá, com o apoio do Contratante, contatar outras concessionárias 
que por ventura façam uso mútuo dos postes a serem trabalhados e solicitar acom-
panhamento quando necessário, assumindo todo ônus e ações necessárias desta 
atividade. 

m) A Contratada deverá, com apoio do Contratante, efetuar todos os contatos com ou-
tros órgãos e autarquias necessários ao planejamento e execução dos serviços. 

n) Sempre que os serviços tiverem que ser executados em pistas de rolamento caberá 
à Contratada comunicar por escrito, com cópia para o Contratante, aos órgãos públi-
cos competentes, a data de início dos trabalhos, para as providências que se fize-
rem necessárias. Além disso, deverá criar as condições de sinalização e proteção 
aos transeuntes e veículos. 

5. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

a) A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Contratante. 

b) Todos os serviços executados estarão sujeitos à fiscalização por parte do Contratan-
te. Somente após a comunicação da execução e do término dos serviços, os mes-
mos serão conferidos para aceitação, podendo o Contratante rejeitá-los, no todo ou 
em parte em função das inconformidades ocorridas. Neste caso, a parte rejeitada 
deverá ser refeita sem ônus para o Contratante. 

c) A Contratada se obriga a permitir à fiscalização o acesso às dependências onde se 
desenvolvem quaisquer serviços objeto do contrato. 

d) Caberá exclusivamente à Contratada, com o apoio do Contratante, toda a gestão 
junto aos órgãos públicos, concessionários e empresas privadas (trânsito rodoviário 
e ferroviário, água, energia, gás, telefonia, TV a cabo, etc.) no intuito de libe-
rar/isolar/proteger áreas, circuitos, interferências, etc., visando o desenvolvimento de 
todos os trabalhos previstos. 

6. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

a) O serviço será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a sua confor-
midade com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta 
da Contratada, a fim de que decida sobre sua aceitação ou rejeição.  
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b) Os recebimentos provisórios e definitivos dos serviços ocorrerão na forma do previs-
to no artigo 73, da Lei Federal n° 8.666/93, estando condicionados à conferência; 
exame qualitativo e aceitação final obrigando-se a Contratada a reparar, corrigir, 
substituir eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectadas.  

c) O recebimento definitivo somente se dará, ainda, após comprovação da entrega dos 
serviços contratados e verificação de sua conformidade com as especificações quali-
tativas e quantitativas e consequentemente aceitação. 

d) Na hipótese de rejeição, de algum serviço executado, fica a Contratada obrigada a 
sua reparação, correção, remoção, reconstrução, às suas expensas, em prazo a ser 
ajustado entre as partes, contados da notificação a ser expedida pela Contratada, ou 
imediatamente, sob pena de incidência nas sanções previstas na lei 8.666/93. 

e) O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada, nos termos 
das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo 
das sanções previstas na lei. 

7.  Serviço: Tipo x Escopo 

Tipo Escopo (Referência altura: superfície do solo) 

MOBRA 
1 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por luminária LED até 10 
metros de altura, INCLUSIVE BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o ponto de IP convenci-
onal, inclusive braço; b) instalação de todos os componentes que compõem o 
ponto de IP LED, inclusive braço; c) a critério da Contratante, instalação de 
aterramento, cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária de IP 
LED. 

MOBRA 
2 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por luminária LED até 10 
metros de altura, EXCLUSIVE BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o ponto de IP convenci-
onal, exclusive braço; b) instalação de todos os componentes que compõem o 
ponto de IP LED, exclusive braço; c) a critério da Contratante, instalação de 
aterramento, cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária de IP 
LED. 

MOBRA 
3 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por luminária LED acima DE 
10 metros de altura, INCLUSIVE BRAÇO. 
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Tipo Escopo (Referência altura: superfície do solo) 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o ponto de IP convenci-
onal, inclusive braço; b) instalação de todos os componentes que compõem o 
ponto de IP LED, inclusive braço; c) a critério da Contratante, instalação de 
aterramento, cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária de IP 
LED. 

 

MOBRA 
4 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por luminária LED acima DE 
10 metros de altura, EXCLUSIVE BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o ponto de IP convenci-
onal, exclusive braço; b) instalação de todos os componentes que compõem o 
ponto de IP LED, exclusive braço; c) a critério da Contratante, instalação de 
aterramento, cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária de IP 
LED. 

MOBRA 
5 

SUBSTITUIÇÃO de ponto TIPO PÉTALA CONVENCIONAL até 15 metros 
de altura, em topo de poste, com ou sem troca de suporte. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada do conjunto COMPLETO: simples, duplo, triplo, quádruplo ou 
quíntuplo de IP, convencionais, com ou sem a retirada de núcleo (suportes); 
b) Instalação do conjunto COMPLETO: simples, duplo, triplo, quádruplo ou 
quíntuplo de IP, LED, com ou sem a instalação de núcleo (suportes); c) a cri-
tério da Contratante, instalação de aterramento, cuja função se limite a forne-
cer proteção para a luminária de IP LED. 
 

MOBRA 
6 

INSTALAÇÃO de ponto individual NOVO até 10 metros de altura. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Inclui a instalação de todos os componentes que compõem o ponto de IP 
LED, inclusive braço; b) a critério da Contratante, instalação de aterramento, 
cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária de IP LED. 
 

MOBRA 
7 

INSTALAÇÃO de ponto individual NOVO acima de 10 metros de altura. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Inclui a instalação de todos os componentes que compõem o ponto de IP 
LED, inclusive braço; b) a critério da Contratante, instalação de aterramento, 
cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária de IP LED. 
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Tipo Escopo (Referência altura: superfície do solo) 

MOBRA 
8 

SUBSTITUIÇÃO de ponto TIPO Decorativa CONVENCIONAL até 05 metros 
de altura, em topo de poste decorativo, com adequação da fixação. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Remoção por seccionamento no topo do poste da iluminação existente e 
instalação de nova luminária decorativa LED no topo do poste decorativo.  
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Porto Vera Cruz -RS 
A/C Sra. Pregoeira 
A empresa, 
Razão Social:  CNPJ:  

Endereço:  CEP:  

Telefone:  E-mail:  

Banco:  Agência:  Conta:  

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato 

Nome:  RG:  CPF:  

Cargo/Função:  

Endereço: 

interessada na participação no Pregão Eletrônico nº 04/2023, propõe a esse Município o forneci-
mento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas se-
guintes condições: 
OBJETO: registro de preço para eventual contratação de empresa especializada em mão de obra 
para execução de serviços de substituição de luminária convencional por luminária led até 10 me-
tros de altura, inclusive braço, para atendimento ao termo de cooperação técnica firmado no âm-
bito do Procel reluz, TCT – PRF – 063/2002, conforme termo de referência e projetos em anexo, e 
descrição que segue: 

Item Quant. 
Mín. 

Quant. 
Máx. 

Unid. 
Serv. 

Serviço Valor unit. 
 (R$) 

Valor 
total (R$) 

1 50 254 Un 

SUBSTITUIÇÃO de luminária 
CONVENCIONAL por luminária 
LED até 10 metros de altura, 
INCLUSIVE BRAÇO. 

  

2 01 8 Un 

SUBSTITUIÇÃO de ponto TIPO 
PÉTALA CONVENCIONAL até 
15 metros de altura,  em topo 
de poste, com ou sem troca de 
suporte. 

  

3 01 15 Un 

SUBSTITUIÇÃO de ponto TIPO 
Decorativa CONVENCIONAL 
até 05 metros de altura,  em to-
po de poste decorativo, com 
adequação da fixação. 

  

 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO IV 

MODELO DE  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
Declaro, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos arti-
gos 43 a 49 da Lei Complementar nº. 123/2006, no Pregão Eletrônico nº 02/2023, que a 
empresa ___________________________ se enquadra como: 
 
(   ) microempresa 
(   ) empresa de pequeno porte 
(   ) cooperativa 
 
Por ser expressão da verdade, eu, Contador (a) com registro no CRC – RS 
n°............................ , firmo a presente. 
 
Data: ___/___/____ 
 
 
 

--------------------------------------------- 
Assinatura do contador 

Nome completo: 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE 
 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

Referente Pregão Eletrônico n° 04/2023. 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
___________________________, por intermédio de seu(sua) 
__________________________________________________________,Sr.(a)_________
______________________, portador(a) da carteira de identidade 
nº_______________________ e do CPF n°______________ _____, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93, que não emprega menor de dezoi-
to anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezes-
seis anos, estando em plena conformidade com o inciso XXXIII do artigo 7° da Constitui-
ção Federal. 
 
RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 
(   ) Sim. 
(   ) Não. 
(OBS: Assinalar a situação da ressalva acima) 
 
 
Data: ___/___/____ 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE  
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES IMPEDITIVAS 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A licitante _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________ empresa estabelecida na 
___________________________, por seu representante infra-assinado, DECLARA, para 
os devidos fins de direito, que não incorre em nenhuma das condições impeditivas; que 
não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; que não está impedida de contratar 
com a Administração Pública; que não incorre nas demais condições impeditivas previstas 
no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; que tem pleno conhecimento do objeto licitado; e 
que concorda com a minuta de contrato e com as exigências estabelecidas no edital da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2023. 
 
Data: ___/___/____ 
 

 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _______ 
 

Aos .... dias do mês de ........, no ........., Município de Porto Vera Cruz, RS, Pes-
soa Jurídica de Direito Público Interno com sede na Avenida Humaitá, 672 nesta cidade, 
inscrição no CNPJ sob o número 91.105.452/0001-93, representado por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. José Andrade de Matos, CPF 450.521.230-00, portador da Carteira de Iden-
tidade de número 3044718091/SJS-RS, residente na Avenida Humaitá, nesta cidade de 
Porto Vera Cruz – RS doravante denominado CONTRATANTE, nos termos do Art. 15 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas  apresenta-
das no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023, DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIA CONVENCIONAL 
POR LUMINÁRIA LED ATÉ 10 METROS DE ALTURA, INCLUSIVE BRAÇO, PARA 
ATENDIMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO NO ÂMBITO DO 
PROCEL RELUZ, TCT – PRF – 063/2002, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
PROJETOS, por deliberação e Adjudicação do Pregoeiro, Homologada em ......., resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se se-
guem: 
 

1. OBJETO 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preço para eventu-
al contratação de empresa especializada em mão de obra para execução de serviços de 
substituição de luminária convencional por luminária led até 10 metros de altura, inclusive 
braço, para atendimento ao termo de cooperação técnica firmado no âmbito DO PROCEL 
RELUZ, conforme termo de referência e projetos em anexo, deste Edital de Pregão Ele-
trônico n.º 04/2023, que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante. 

Item Quant. Unid. Descrição do bem Marca Preço Unitário 

    
  

 

1.2. Os limites quantitativos indicados na tabela do item 1.1. são relativos a uma estimati-
va de necessidade, não havendo garantia de aquisições individuais mínimas. 
1.3. Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA no prazo de até 06 (seis) 
meses depois do recebimento das respectivas Ordens de Compra, sem custos adicionais 
e em horário de expediente do CONTRATANTE, nos locais a serem indicados pelas Se-
cretarias interessadas na Ordem de compra. 
1.4. A proposta vencedora fica à disposição da Administração que, se e quando desejar 
adquirir valer-se-á dos preços registrados, tantas vezes quanto desejar (dentro dos limites 
estabelecidos neste Edital). Portanto, fica ressalvado, desde já, que a Administração não 
está obrigada a contratar e adquirir os produtos licitados e registrados. 
1.5. QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA... 
 
2. VIGÊNCIA 
A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de 12 MESES, até 
____/____/____. 
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3. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
secretaria, órgão ou entidade do CONTRATANTE que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente com-
provada a vantagem. 
3.2. As secretarias, órgãos ou entidades que não participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem manifestar seu inte-
resse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores 
e os respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
3.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do edital que a precedeu e íntegra o presente instru-
mento de compromisso, independentemente de transcrição. 
3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere a Subcláusula anterior não 
podem exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos regis-
trados na Ata de Registro de Preços. 
 
4. DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenci-
ador da Ata de Registro de Preços, será formalizada por intermédio de instrumento con-
tratual, de emissão de nota de empenho de despesa, de ordem de compra ou por outro 
instrumento similar, conforme o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
4.2. Considerando que as aquisições decorrentes desta Ata terão entrega imediata e sem 
obrigação futura, será dispensada a celebração de instrumento específico de contrato, na 
forma do disposto no § 4.º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, sendo o mesmo substituído pe-
la Ordem de Compra. 
4.3. A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou resci-
são, pelas disposições dos Decretos Municipais nº 2.955/2006 e nº 2.666/2003, com apli-
cação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Federal nº 10.520/02 e das Leis 
Complementares nº 123/2006 e nº 147/2014, pelas disposições do edital, desta Ata e pe-
los preceitos de direito público. 
4.4. A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro de 
Preços enseja a sua rescisão, com as consequências previstas neste instrumento e em 
Lei, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e do artigo 7.º da Lei nº 
10.520/02. 
4.5. A rescisão antecipada do fornecimento por culpa da CONTRATADA, sem justificativa 
aceita pelo órgão gerenciador, poderá resultar na aplicação de multa de mora no valor 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da proposta vencedora e na suspen-
são do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da responsabilização da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo na execução do fornecimento, a qual não será excluída ou reduzida pela fiscalização 
ou acompanhamento pela Secretaria competente. 
 
5. DOS PREÇOS 
5.1. Os preços registrados pelas empresas signatárias são aqueles constantes na Cláusu-
la Primeira da presente Ata de Registro de Preços. 
5.2. Os preços registrados serão considerados completos, incluindo despesas de frete, 
seguro, combustível e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contri-
buições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, 
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administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de matéria e de pessoal e 
qualquer outra despesa não especificada nesta ata. 
 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do objeto de cada soli-
citação e após o recebimento definitivo pela Secretaria solicitante e pelo responsável pelo 
recebimento/fiscalização, após a liquidação da Nota fiscal, em até 15 (quinze) dias, por 
intermédio da Secretaria da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fis-
cal/Fatura. 
6.2. O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, no que se refere à habilitação e qualificação exigidas pa-
ra participar do certame licitatório. 
6.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser descontados dos valores devidos os valo-
res necessários para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras 
despesas de responsabilidade da CONTRATADA. 
6.4. A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena de 
bloqueio dos pagamentos a que fizer jus e /ou compensação na parcela final. 
6.5. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no País. 
6.6. Para fins de pagamento e de liquidação do empenho, a CONTRATADA deverá ob-
servar, sempre que necessário, o disposto no artigo 26-A, inciso VIII, alínea “a”, do Decre-
to Estadual nº 37.699/97, o qual trata sobre a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e). 
6.7. Na nota fiscal/fatura não poderá conter rasuras, e deverá possuir o número da conta 
bancária para depósito em nome da empresa. 
6.8. A nota fiscal/fatura a ser emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número da licitação, a fim de acelerar o trâmite de recebi-
mento das mercadorias e a posterior liberação do pagamento. 
6.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IGP-M/FGV do período, ou pelo índice que vier a substituí-lo, e o CONTRATANTE com-
pensará a CONTRATADA com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata 
die, desde que o atraso não tenha sido causado pelo fornecedor. 
 
7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços a serem realizados consistirão em: 
7.1. Serviços de instalação e/ou substituição de luminárias de iluminação pública. 
j) Desmontagem e retirada completa de conjuntos convencionais de luminárias de 

iluminação pública com lâmpadas até 400W e seus equipamentos auxiliares. Frisa-
se: Inclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

k) Desmontagem e retirada completa de conjuntos convencionais de luminárias de 
iluminação pública com lâmpadas até 400W e seus equipamentos auxiliares. Frisa-
se: Exclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

l) Instalação, revisão e/ou manutenção da rede elétrica (conectores e condutores) 
nos pontos onde serão efetuadas as instalações e/ou substituições das luminárias; 

m) Montagem e instalação de novo conjunto de luminária com tecnologia LED. Frisa-
se: Inclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

n) Montagem e instalação de novo conjunto de luminária com tecnologia LED. Frisa-
se: Exclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

o) Transporte das luminárias com tecnologia LED e demais equipamentos auxiliares 
do almoxarifado da prefeitura ou outro local indicado previamente, pelo município, 
até o ponto de instalação/substituição; 
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p) Transporte e acomodação dos conjuntos de luminárias e demais equipamentos au-
xiliares com tecnologia convencionais retirados do parque de iluminação pública, 
inclusive braços (quando houver), até o almoxarifado da prefeitura ou outro local 
indicado, previamente, pelo município.  

q) Retirada completa de sistema de aterramento existente, cuja função se limite a for-
necer proteção para a luminária de iluminação pública e demais equipamentos au-
xiliares;  

r) Instalação completa de novo sistema de aterramento em padrão construtivo com-
patível com a norma técnica de aterramento de baixa tensão utilizada pela Con-
cessionária/Permissionária detentora da rede de alimentação do parque de IP do 
município, cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária de iluminação 
pública e demais equipamentos auxiliares. 

7.2. Serviço de apoio logístico para até 100 conjuntos de IP existentes. 
Orientado pelo corpo técnico do município, no decorrer da execução da obra, ou seja, du-
rante as atividades normais previstas no cronograma do contrato, a Contratada deverá 
prestar apoio logístico ao município para que até 100 conjuntos de IP existentes sejam 
retirados do parque municipal nas condições estabelecidas a seguir.  
O propósito do apoio é viabilizar a realização de medições de grandezas elétricas dos 
respetivos conjuntos retirados em bancada de teste. As medições citadas serão executa-
das pelo município ou por terceiros indicados por ele, não estão inclusas no respetivo 
apoio logístico. Frisa-se, o apoio logístico citado acima não inclui a realização das medi-
ções elétricas mencionadas nem a infraestrutura necessária para que ocorra as respeti-
vas medições, pois esta tarefa caberá ao município ou por terceiros indicados por ele. 
Cabe ressaltar que os custos relacionados ao serviço de apoio logístico já estão inclusos 
no custo unitário previsto para execução da obra, uma vez que a retirada do conjunto 
existente é parte do escopo contratado para substituição das luminárias LED. 
7.2.1. Condições específicas para até 100 conjuntos de IP existentes 
Coincidindo com o momento em que a Contratada executará a obra, até o limite de 100 
conjuntos de IP, a Contratada deverá, ao retirar os equipamentos do poste, constatar que 
os mesmos (até 100 conjuntos de IP) se encontram em condições de operação no mo-
mento da retirada, pois torna-se inútil para atividades de medições elétricas, luminárias, 
cujas lâmpadas estejam queimadas, reator fora de funcionamento, ou qualquer outro de-
feito que inviabilize as respetivas medições em bancada de teste, frisa-se: medições estas 
que serão realizadas pelo município ou por terceiros indicados por ele. 
7.2.1.1. O procedimento deverá seguir o seguinte ritual: 

v. A partir da identificação do ponto de IP a ser coletado, ou seja, eleito o logradouro 
e o poste, deve-se promover a retirada dos equipamentos que compõem o ponto 
de IP existente com cuidado para não danificar os respectivos equipamentos. 

vi. Após a coleta, deve-se, ainda no campo, inspecionar os equipamentos a fim de ga-
rantir que não houve danos durante a sua retirada; 

vii. O conjunto original: luminária, lâmpada, relé fotocontrolador e reator coletados co-
mo amostra deverão ser acomodados (um conjunto por acomodação) em “sacos 
tipo sisal, saco para grãos e/ou similares com resistência adequada” ou “caixas de 
qualquer tipo, porém com resistência apropriada” de modo a serem armazenados 
no almoxarifado cedido pelo município, adequadamente, até o momento das medi-
ções elétricas. 

viii. Cada acomodação que contenha um conjunto de equipamentos coletado deverá 
ser identificada (por meio de etiqueta, caneta permanente, ou outra solução que 
não seja frágil no manuseio) de modo a permitir o seu rastreio, ou seja, de onde foi 
retirado o respectivo conjunto. A identificação deverá conter no mínimo o nome do 
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logradouro + 1 ponto de referência física próximo ao poste, podendo ser: o número 
da residência mais próxima, altura do Km da avenida, ou outro elemento físico re-
presentativo. 

7.3. Serviço de apoio logístico para até 100 unidades de IP LED. 
Orientado pelo corpo técnico do município, no decorrer da execução da obra, ou seja, du-
rante as atividades normais previstas no cronograma do contrato, a Contratada deverá 
prestar apoio logístico ao município para que até 100 conjuntos de IP LED sejam instala-
dos no parque municipal nas condições estabelecidas a seguir.  
O propósito do apoio é viabilizar o rastreio para eventual, realização de medições de 
grandezas elétricas dos respetivos conjuntos LED no futuro, visando atestar a sua depre-
ciação ao longo dos anos.  
7.3.1. O procedimento deverá respeitar o seguinte ritual: 
Instalar, até o limite de 100 unidades de luminárias LED, previamente medidas em banca-
da de teste, cujas medições serão realizadas pelo município ou por terceiros indicados 
por ele, devidamente identificadas direto nos equipamentos, individualmente, por meio de 
etiquetas, caneta permanente, ou outra solução que não seja frágil no manuseio, de modo 
a permitir seu rastreio, ou seja, deverá ser possível, no visual, saber que se tratam de lu-
minárias medidas em bancada.  
Caberá ao município ou por profissional por ele indicado, fornecer para a Contratada o 
endereço do local exato onde a respectiva luminária LED medida em bancada será insta-
lada.  
Cabe ressaltar que os custos relacionados ao apoio logístico já estão inclusos no custo 
unitário previsto para execução da obra, uma vez que a instalação de luminária LED é 
parte do escopo contratado. 
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente da execução do objeto desta Ata de Registro de Preços correrá à 
conta das dotações orçamentárias: 

1,031 TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA REPASSE DA ELETROBRAS TCT – PRF 

063/2022 

0008 3390 39 00 00 Outros Serv. de Terc. PJ. 

0001 3390 39 00 00 Outros Serv. de Terc. PJ. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
A Contratada compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, a compati-
bilidade com as obrigações assumidas. 
 
10. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
10.1. Ficam reconhecidos os direitos do Contratante, previsto nos artigos 77 a 79 da Lei 
que rege esta licitação em tudo que diz respeito à rescisão da presente Ata de Registro 
de Preços. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATADA:  

I - Realizar com seus próprios meios, o objeto desta Ata de Registro de Preços, 
de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante. 

II - Atender com prontidão as reclamações por parte da Secretaria solicitante. 
III - Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer mo-
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mento, aos itens fornecidos. 
11.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE  

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste Contrato; 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, pe-

nalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de ina-

dimplemento. 
 

12. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, ou quando os preços praticados no mercado 
sofrerem redução, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias nego-
ciações com a CONTRATADA. 
12.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93, o CONTRATANTE, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e por iniciar outro processo de licitação. 
12.4. O CONTRATANTE, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá 
à revisão dos valores pactuados. 
12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a CON-
TRATADA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o com-
promisso, o órgão gerenciador pode:  

a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penali-
dade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
12.6. A comprovação será feita por meio de documentos, cabendo à CONTRATADA 
apresentar cópia de notas fiscais de compra à vista anterior e posterior ao aumento, as 
quais não poderão conter encargos financeiros e preço promocional. 
12.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superi-
or ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deve: 

a) convocar a CONTRATADA visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, a CONTRATADA será liberada do compromisso assu-
mido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
12.8. Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços aos de merca-
do, o órgão gerenciador, a seu critério, poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de 
Registro de Preços. 
12.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá, desde que seja 
conveniente aos interesses do CONTRATANTE, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da proposta mais van-
tajosa, sem que com isso, a CONTRATADA tenha direito a interpor recursos, ou a indeni-
zações. 
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13. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso do prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e por iniciativa do CONTRATANTE quan-
do caracterizado o interesse público. 
13.2. A CONTRATADA terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado:  

a) a pedido, quando comprovar estar impossibilitada de cumprir com as suas exi-
gências por ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execu-
ção do fornecimento, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente compro-
vados; 

b) por iniciativa do órgão gerenciador, quando: 
1) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de 

Registro de Preços; 
2) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido pelo CON-

TRATANTE, os respectivos contratos, Ordens de Compra, notas de empenho ou os ins-
trumentos equivalentes decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa acei-
tável; 

3) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem 
justificativa aceitável; 

4) quando o fornecedor não entregar o pedido de compra, no prazo estabeleci-
do, sem justificativa aceitável; 

5) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se 
tornar superior ao praticado no mercado; 

6) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decor-
rente do registro de preços; 

7) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decor-
rente do registro de preços; 

8) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 
13.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado mediante despacho motivado da autoridade responsá-
vel pelo órgão gerenciador. 
13.4. Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
13.5. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na sub-
cláusula anterior, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondên-
cia, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 
5 (cinco) dias úteis. 
13.6. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado. 
 
14. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
14.1. Serão considerados casos fortuitos ou força maior, para efeito de cancelamento da 
Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes 
das situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos serviços no local onde es-
tiver sendo executado o objeto do contrato:  

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
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e) outros casos que se enquadrarem no parágrafo único do art. 393 do Código Ci-
vil Brasileiro (Lei n.º 10.406/2002). 
14.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contrata-
da. 
14.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o 
fato deverá ser comunicado ao Órgão Participante, até 24 (vinte e quatro) horas após a 
ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 
como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento 
da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
15. PENALIDADES 
15.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de con-
tratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;  

 b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do di-
reito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 6 meses e multa de 10% sobre o va-
lor estimado da contratação; 

 c) executar o contrato com atraso até o limite de 10 (dez) dias ou com outras irregula-
ridades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 60 (sessenta) dias, de-
pois de decorrido o prazo previsto na letra “c”, multa diária de 0,5% sobre ao montante não adim-
plido do contrato após os quais será considerado como inexecução contratual parcial. Dependen-
do do objeto da licitação será considerada inexecução total; 

 e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato acrescido da multa por atraso prevista na letra “d”; 

 f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Admi-
nistração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato acrescido da 
multa por atraso prevista na letra “d”; 

 g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 
de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

15.2. As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato 

15.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos sobre o valor dos produtos não entre-
gues. 

15.3. Aplicadas as multas, o Município descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, 
após a sua imposição. 

15.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

15.5. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

15.6. Da aplicação das penas definidas no item 15.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

15.7. O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será diri-
gido à Autoridade Superior, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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15.8. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

 15.8.1. Pela Administração, quando: 
 a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu ori-
gem ao registro de preços; 
 b) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do regis-
tro de preços; 

 c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
do registro de preços; 

 d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 f) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 

 15.8.2 Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem a Ata de 
Registro de Preços. 

15.9. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no item 20.8.1 se-
rá feita pessoalmente, por correspondência com aviso de recebimento ou através do e-mail indi-
cado pela empresa, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

15.10. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o 
preço registrado a partir da publicação. 

15.11. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 
através de requerimento, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no ins-
trumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

15.12. O detentor ficará obrigado a atender todas as Autorizações de Fornecimento emitidas 
durante a vigência da ata de registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista 
para data posterior ao vencimento da ata. 

 
16. FISCALIZAÇÃO 
16.1. Cabe ao Órgão Participante proceder à fiscalização rotineira do serviço recebido, 
quanto ao exato e fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas na presente 
Ata, inclusive quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações exigidas 
no edital e proposta de preços, e horários de entrega, notificando a CONTRATADA a res-
peito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
16.2. Os fiscais dos Órgãos Participantes estão investidos do direito de recusar, em parte 
ou totalmente, o serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que este-
jam sendo entregue fora do horário preestabelecido. 
16.3. As irregularidades constatadas pelos fiscais dos Órgãos Participantes deverão ser 
comunicadas aos Órgãos Gerenciador, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o ca-
so, aplicadas às penalidades previstas. 
16.4. Conforme o caso, será nomeado ainda, um servidor responsável, para a fiscalização 
desta ata de registro de preços. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico n°. 
04/2023 à proposta da empresa registrada, e reger-se-á pelas Leis Federais n.º 8.666/93, 
n.º 10.520/02 e Leis Complementares nº 123/2006 e nº 147/2014, bem como suas respec-
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tivas alterações. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, o edital de 
licitação e seus anexos, acima indicado, bem como a ata de julgamento correspondente, 
que explicitam as demais condições deste fornecimento, processado na forma do inciso II 
de Art. 15 da Lei n.º 8.666/93, com as quais o fornecedor/contratado, abaixo assinado, se 
obriga, sob as penas da lei. 
18.2. A CONTRATADA reconhece as prerrogativas asseguradas ao CONTRATANTE pelo 
artigo 58 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como os direitos do mesmo no caso de cance-
lamento da Ata de Registro de Preços. 
18.3. As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes com todas as dis-
posições e regras atinentes a contratos contidas no edital de licitação, na Lei Federal nº 
8.666/93, na Lei Federal nº 10.520/02 e nas Leis Complementares nº 123/2006 e nº 
147/2014, ainda que não estejam expressamente transcritas neste instrumento. 
18.4. No caso de demanda judicial decorrente da execução desta Ata e que envolva inte-
resse de qualquer dos partícipes, as demais partes deverão fornecer, em prazo hábil para 
defesa em juízo, todas as informações e documentos necessários para atuação judicial, 
bem como deverão participar ativamente do processo judicial, praticando todos os atos 
que lhes couberem, sob pena de inexecução contratual. 
18.5. Os casos omissos serão analisados e solucionados à luz dos Decretos Municipais, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02 e das 
Leis Complementares nº 123/2006 e nº 147/2014, bem como da legislação pertinente. 
 
19. FORO 
Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas de presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Santo Cristo/RS. 
 
E por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinado pelo Prefeito 
Municipal, representado o Município de Porto Vera Cruz/RS e representante da empresa. 
 
 

Porto Vera Cruz, ____ de _________ de 2023. 
    

Prefeito Municipal 
 

Representante da Empresa    

 
 
 
   


